Parecer n.º 656 , de 2005

De Relator Especial em substituição à Comissão de Economia e Planejamento, sobre o Projeto de lei nº 225 de 2001

De iniciativa do Deputado Willians Rafael, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar Fundo de Aval para Associações e Cooperativas de Transporte.


No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para o exame das Comissões de Constituição e Justiça, Economia e Planejamento e Finanças e Orçamento.


Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto aos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu parecer favorável.


Na seqüência, foi o projeto encaminhado à esta Comissão de Economia e Planejamento para análise do mérito, por Relator Especial.


Pretende-se, com a iniciativa, criar um fundo de aval para associações ou cooperativas de transporte, tendo em vista a falta de financiamento para essas operadoras, que acabam oferecendo um serviço de má qualidade à população.


Embora reconhecendo os elevados desígnios da iniciativa, em seu intento de fomentar melhorias nos serviços de transportes, a matéria tratada na proposição implicaria em despesas para o Estado, fato que se revela contrário ao interesse público, constituindo, portanto, óbice quanto ao mérito ora apreciado, inviabilizando a disciplina proposta.


Além disso, cumpre-nos salientar que o artigo 38, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de São Paulo, prevê iniciativa exclusiva do Poder Executivo para criar fundos, cabendo a esse poder o planejamento com relação à matéria.


Cabe-nos ressaltar, na oportunidade, que a administração pública deve, por previsão legal, cumprir determinadas finalidades, sempre tendo em vista o interesse da coletividade.


Portanto, a matéria em análise mostra-se contrária ao interesse público, pois, criar o fundo significaria invadir a esfera de planejamento do Poder Executivo, correndo-se o risco de, ao remanejar os recursos, deixar de contemplar serviços essenciais à população.


Diante do exposto, posicionamo-nos contrariamente ao Projeto de lei nº 225 de 2001.


a) Ary Fossen - Relator Especial 

